
Facil Comercio de Combustivel LTDA
CNPJ 057855810009-95
Rua Jose de Queiroz Pessoa, 3651 Carrascal
Quixada Ceara

RECURSO ADMINISTRATIVO

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE QUIXADÁ-

CPSMQ

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP2025/003-PE

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Combustíveis destinado a

manutenção dos veículos e gerador de energia de responsabilidade do

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá-CPSMQ.

EMPRESA RECORRENTE: FÁCIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 05.785.581/0009-95.

Senhor (a) Pregoeiro (a),

A empresa Fácil Comércio de Combustíveis LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.785.581/0009-5, por meio de seu representante legal, vem,
respeitosamente, com fundamento no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, interpor
o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face de sua inabilitação no
certame em epígrafe, tendo em vista a decisão do Pregoeiro que alegou a
inabilitação da empresa FÁCIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, por ter
apresentado de forma incompleta o item 8.24, (tendo deixado de apresentar
balanço patrimonial do ano 2024). Cabe destacar que nossa empresa
apresentou os balanços patrimoniais dos 2(dois) últimos exercícios sociais,
devidamente registrados na junta comercial, conforme pede no item 8.24 do
edital na, os quais foram anexados na plataforma, conforme solicitado pagina
0169 do Edital.
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Também quero ressaltar aqui que empresa MACK IX COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 29589489000160, declarou-
se como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
beneficiando-se indevidamente do tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, mesmo tendo apresentado através de seus
balanços dos 2(dois) ultimo exercícios que seu faturamento anual esta acima do
valor autorizado na legislação competente.
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1-PRELIMINARMENTE
1.1 DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

No dia 14/05/2025 às 09:47 a empresa recorrente manifestou
interesse na interposição do presente recurso, onde tem como prazo 3 (três dias)
úteis para a apresentação, conforme Art.165, I, da Lei n. 14.133/2021.
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Diante disso, requer que seja devidamente aceito e analisado o
presente recurso.

2.SÍNTESE DOS FATOS
Durante processo licitatório ocorrido em 13/05/2025, a empresa

recorrente restou vencedora.
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Entretanto referida empresa foi inabilitada sob o argumento de que
o Balanço Patrimonial do exercício de 2024, não fora apresentado para fins de
habilitação, por suposta intempestividade.
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Tal decisão não encontra respaldo legal, uma vez que a empresa é
tributada pelo Lucro Real e, conforme dispõe a legislação vigente, as
demonstrações contábeis obrigatórias, incluindo o Balanço Patrimonial, podem
ser elaboradas e assinadas até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte
ao exercício, ou seja, 30 de junho de 2025, no caso do exercício de 2024.
Segue em anexo cópia da ECF do ano de 2023, onde informa que a empresa é
de fato do LUCRO REAL.

Sendo assim, tendo sido anexado de forma correta, conforme
solicitado balanço patrimonial dos 2(dois) ultimos exercicios sociais,
devidamente registrados na junta comercial (ano 2022 e ano 2023).
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Por tal motivo, não há de se prosperar uma inabilitação por
ausência da apresentação de um demonstrativo contábil que ainda está dentro
do prazo legal para elaboração e envio,

Assim como espera-se a desclassificação da proposta da empresa
MACK IX COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, por ter se
utilizado de declaração inverídica com efeitos diretos na condução do
certame e ainda se beneficiado indevidamente de tratamento favorecido
previsto na Lei complementar nº 123/2006

3.0-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JURISPRUDENCIAL
3.1. Tempestividade do Balanço Patrimonial segundo a legislação fiscal.

Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.142/2023, que
dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD):

Art. 5º. A ECD deverá ser transmitida anualmente ao
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o
último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao
ano-calendário a que se refira a escrituração.
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Além disso, o Código Civil (art. 1.078) estabelece que as
sociedades devem elaborar, ao fim do exercício social, as demonstrações
contábeis, as quais devem ser submetidas à aprovação dos sócios até o quarto
mês seguinte ao término do exercício social.

Desse modo, a apresentação do balanço em até o último dia útil
do mês de junho de 2025 está dentro do prazo legal para o exercício de 2024.

3.2. Escrituração Contábil Digital
A Escrituração Contábil Digital (ECD) é parte integrante do projeto

SPED e tem por objetivo a substituição da escrituração em papel pela
escrituração transmitida via arquivo, ou seja, corresponde à obrigação de
transmitir, em versão digital, os seguintes livros:

I - Livro Diário e seus auxiliares, se houver;
II - Livro Razão e seus auxiliares, se houver;
III - Livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento

comprobatórias dos assentamentos neles transcritos.

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público
de Escrituração Digital (Sped) até o último dia útil do
mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a
que se refere a escrituração. (Redação dada pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)
§ 1º O prazo para entrega da ECD será encerrado às
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove
minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília,
do dia fixado para entrega da escrituração.

Diante de todo o exposto, por ser a empresa optante pelo LUCRO
REAL, tem o prazo até as 23h59mins59s do dia 30/06/2025 para apresentar,
enviar e registrar o Balanço Patrimonial, fazendo com que a inabilitação pela
falta da apresentação dele seja indevida e contraria a legislação vigente.

3.3- Da Violação aos Princípios da Administração Pública



Facil Comercio de Combustivel LTDA
CNPJ 057855810009-95
Rua Jose de Queiroz Pessoa, 3651 Carrascal
Quixada Ceara

Ademais inabilitar uma empresa optante pelo Lucro Real em uma
licitação por não ter apresentado o balanço patrimonial de 2024 pode afrontar
os princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e
competitividade, especialmente se o exercício de 2024 ainda não estiver
encerrado ou dentro do prazo legal de apresentação das demonstrações
contábeis.

Vejamos a seguir:

Princípio da Legalidade: A Administração Pública só pode exigir documentos
previstos em lei ou no edital, não podendo contrariar nenhum outro dispositivo
legal, no caso em tela a Instrução Normativa RFB nº 2.142/2023. A exigência de
balanço patrimonial de 2024, se o exercício ainda não estiver encerrado ou se o
prazo legal para sua apresentação ainda não tiver vencido (ex.: ECD/DFP para
empresas com regime de tributação lucro real - até junho/2025), extrapola os
limites legais. Logo, inabilitar com base em exigência ilegal viola
claramente este princípio.

Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade: A exigência de um balanço
que ainda não está legalmente disponível é desarrazoada. Desta forma a
inabilitação por esse motivo pode ser considerada excessiva, especialmente
nesse caso onde a empresa recorrente apresentou os balanços patrimoniais dos
anos de 2022 e 2023, que ainda seria o último exercício encerrado em termos
legais e contábeis, ambos na forma da lei.

Princípio da Seleção da Proposta Mais Vantajosa para a Administração:
Vale ressaltar que a finalidade precípua do processo licitatório é assegurar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, princípio
este consagrado no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como nos
arts. 5º, inciso XI, e 11 da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

Esse princípio impõe à Administração o dever de privilegiar a
proposta que, atendidos os requisitos legais, represente a melhor relação custo-
benefício ao interesse público, seja em termos de menor preço, maior eficiência,
qualidade ou demais critérios previamente definidos. Quando uma empresa
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apresenta a proposta de menor preço, e, portanto, mais vantajosa e é
inabilitada por uma exigência desproporcional, como a antecipação da
apresentação de balanço patrimonial referente a exercício ainda não
encerrado ou cujo prazo legal para entrega ainda não se esgotou,
configura-se violação direta a esse princípio. Tal medida frustra o objetivo
final da licitação e pode ensejar prejuízos à economicidade da contratação,
contrariando os fundamentos constitucionais e legais da atividade administrativa.

Por este motivo, é imperioso reconhecer que a inabilitação de
licitante que apresentou a melhor proposta, com base em exigência indevida ou
prematura, compromete não apenas a legalidade e a competitividade do certame,
mas também a própria obtenção do resultado mais vantajoso para a
Administração Pública.

3.4. Jurisprudência recente do TCU

O Tribunal de Contas da União tem entendimento consolidado no
sentido de que a data-limite para apresentação do balanço patrimonial deve
considerar o prazo legal de exigibilidade do documento, sendo legítimo o
balanço assinado e datado dentro do prazo previsto em norma fiscal.

Acórdão TCU nº 3.670/2024 – 1ª Câmara:" A ausência de
indicação do dispositivo legal que ensejou a inabilitação da
empresa ofende o princípio da motivação, previsto no art.
50, § 1º, da Lei 9.784/1999, bem como o princípio do
julgamento objetivo, previsto no art. 3º da Lei 8.666/1993."

Esse entendimento reforça que a inabilitação de empresas por
apresentação de balanço patrimonial dentro do prazo legal é indevida e contraria
ainda os princípios da motivação e do julgamento objetivo.

4.DA INFORMAÇÃO DIFERENTE DA VERDADE APRESENTADA PELA
EMPRESA MACK IX COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

Imperioso registrar que durante a análise dos documentos de
habilitação, verificou-se que a empresa MACK IX COMERCIO DE DERIVADOS
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DE PETROLEO LTDA, CNPJ nº 29589489000160, declarou-se como
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), beneficiando-se
indevidamente do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/2006.

Entretanto, conforme balanço patrimonial apresentado por essa
empresa, foi possível verificar que seu faturamento bruto ultrapassou o limite
legalmente estabelecido para enquadramento como ME ou EPP, atualmente
fixado em R$ 360.000,00 para ME, e R$ 4.800.000,00 para EPP, nos termos do
art. 3º da LC nº 123/2006.

Tal discrepância configura declaração inverídica com efeitos
diretos na condução do certame, pois a condição de ME/EPP permite, entre
outros benefícios como prazo para regularização fiscal, participação exclusiva
em determinados itens do certame (se for o caso) e ainda critérios de desempate
em seu favor. Nesse contexto, a aceitaçao da proposta dessa empresa viola os
princípios da isonomia, legalidade e moralidade administrativa, e configura
potencial fraude ao certame.

Diante do vício insanável, já que o erro apresentado não pode ser
corrigido ou sanado, requer a desclassificação da referida empresa do presente
certame.

5.DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento e provimento deste recurso,
reconhecendo a tempestividade e a legalidade da
apresentação do Balanço Patrimonial dos exercícios
de 2022 e 2023, tendo em vista que o prazo para
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encerramento do balanço patrimonial do ano de 2024
das empresas cujo regime de tributação é lucro real,
se estende até 30/06/2025;
2. A consequente reversão da decisão de
inabilitação, com a habilitação de nossa empresa no
certame;
3. Requer ainda, a DECLASSIFICAÇÃO da
empresa MACK IX COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, pelo vício insanável do erro
quanto ao porte da empresa, caso não seja esse o
vosso entendimento, requer ainda:

3.1. A inabilitação da empresa MACK IX
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, por ter se utilizado de declaração
inverídica com efeitos diretos na condução do
certame e ainda se beneficiado indevidamente
de tratamento favorecido previsto na Lei
complementar nº 123/2006.

4. Caso Vossa Senhoria entenda pela
manutenção da decisão, requer-se o envio do recurso
à autoridade superior, nos termos do art. 165, §2º da
Lei nº 14.133/2021.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Quixadá/Ce, 15 de Maio de 2025.

FÁCIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ nº:

Cássio Nogueira Fernandes
Administrador

CPF nº: 01532163363









RAZAO SOCIAL: FACIL COMERCIO DE COMBUSTIVEl LTDA

CNPJ: 05.785.581.0009-95

Avenida Jose de Queiroz Pessoa, 3651 Carrascal

QUIXADA – CE

CEP.639032247

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: FACIL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
sociedade empresária por cota de participação limitada, inscrita no CNPJ: 05.785.581/0009-95,
situada na Avenida Jose de Queiroz Pessoa, 3651 Bairro Carrascal QuixadaCE, neste ato
representado por seu sócio administrador Antônio Félix Fernandes, brasileiro, casado, titular
da cédula de identidade RG n° 35770682 SSPCE e CPF n° 228.636.053-72, residente na Rua
Américo Fernandes, n° 19, Bairro Centro, Quixeramobim/CE.

OUTORGADO: Cassio Nogueira Fernandes, casado, Administrador de Empresas, titular da
Cedula de Identidade de Nº 2003021077989 e CPF 01532163363 Residente e Domiliciado a
Rua Tab. Miguel Camara, 62 Centro de Quixeramobim, Ceara.

PODERES: o Outorgante confere ao outorgado plenos e gerais poderes para representar a
Empresa OUTORGANTE, junto a M2A Compras, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, os envelopes
de propostas de preço e documentos de habilitação, assinar toda documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE, e tudo o mais que se fizer necessário ao
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos e assinar contrato, ciente de que
por força do artigo 675 do Cód. Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas
pelo outorgado.

Quixeramobim, 23 de Janeiro de 2025.

FACIL COMERCIO DE COMBUSTIVES LTDA.
Antonio Felix Fernandes

RG 35770682
CPF: 228.636.053-72
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